
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 3.298 – DE 26 DE SETEMBRO DE 1997

Altera o anexo II, da Lei 2.948, de 03 de abril de 1995.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Acrescente-se ao Anexo II, da Lei nº 2.948, de 03 de abril de 1995, o 
seguinte item:

11 – Mecânico de máquina pesada – 50%

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de 
sua publicação.

Araxá, 26 de setembro de 1997

EUSTÁQUIO DE LIMA
Prefeito Municipal de Araxá

MÁRCIO TADEU PEREIRA

FRANCISCO LAMARTINE LEITÃO JÚNIOR

EDSON PORFÍRIO FERREIRA

Pça.: Coronel Adolfo, n° 09 Centro, Cep 38183-085
            Fone/Fax: (34)3662-3040 .


